
Torna comuns os cargos previstos no QUADRO
DE ORGANIZAÇÃO GERAL DA POLÍCIA MILITAR p~
ra os postos de Tenente-Coronel e Major e
isenta os atuais Tenentes-Coronéis do cum-
primento das exigências do Art. 13 do De
ereto nQ 7.50~, de 03 de fevereiro de 1978
e dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no exercicio das·
atribuições que lhe confere o Art. 60 da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1Q - Os cargos de Comandante de OPM e Chefe de
Seção do Estado-Maior Geral da Policia Militar do Estado da paraibaj
previstos no Quadro de Organização Geral da Corporação, serão exer-
cidos indistintamente por Tenente-Corone~ ou Major do Quadro de O-
ficiais Policiais-Militares (QOPM).

Art. 2Q - Os atuais Tenentes-Coroné±s da Ativa da Po
licia Militar, para promoção ao posto de Coronel QOPM, ficam dispe~
sados da condição imposta pelo Art. 13, do Decreto nQ 7.507, de 03
de fevereiro de 1.978.

Art. 3Q - Este Decreto entra em vigor na data de
sua p0blicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pes
soa, PB, 18 de dezembr-oyde 1.987. 99º da Proclamação da República.
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Cmt. Geral da Policia Militar


